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EDITAL Nº 12.2/GEMED/GAB, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFESSORES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NAVIRAÍ-MS PARA O ANO DE 

2026. 

 

O Gerente Municipal de Educação e Cultura de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

torna público o RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS do Processo Seletivo Simplificado destinado a Rede Municipal 

de Ensino de Naviraí - MS, visando a formação de cadastro de reserva de Professores, em caráter temporário e 

excepcional, a ser utilizado para contratação de Professores para a Rede Municipal de Ensino de Naviraí - MS, para o ano 

letivo de 2026, respeitando os aspectos legais, atendendo o interesse público, observando-se os princípios constitucionais 

da impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa, regendo-se de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

1. DO RESULTADO DOS RECURSOS: 

Nº 
INSC 

CANDIDATO VAGA RESULTADO RESPOSTA DO RECURSO 

3138 
DAVYD CHAQUINE 

BRANCALEÃO 
PROFESSOR(A) DE CRECHE 

- MATUTINO 
INDEFERIDO 

NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 13.3 
DO EDITAL Nº 12 /GEMED/GAB, DE 
24 DE DEZEMBRO DE 2025 

2029 
JANCLEBER CAMACHO 

CAVALCANTE 

PROFESSOR(A) REGENTE 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA - (1º 
AO 9º ANO/1ª A 4ª FASE 
DA EJA) - MATUTINO OU 

VESPERTINO OU NOTURNO 

INDEFERIDO 
NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 6.16 
DO EDITAL Nº 12 /GEMED/GAB, DE 
24 DE DEZEMBRO DE 2025 

3106 
MARCIA COSTA DE 
AZEVEDO SILVA 

PROFESSOR(A) DE 3º ANO 
AO 5º ANO – REGENTE I - 

VESPERTINO 
DEFERIDO 

CANDIDATA JÁ CONSTA DEFERIDA 
NO EDITAL N.º 12.1/GEMED/GAB, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 

2056 
VILMAR MARINO DE 

RESENDE 

PROFESSOR(A) REGENTE 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA - (1º 
AO 9º ANO/1ª A 4ª FASE 
DA EJA) - MATUTINO OU 

VESPERTINO OU NOTURNO 

INDEFERIDO 
NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 13.3 
DO EDITAL Nº 12 /GEMED/GAB, DE 
24 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 

Naviraí/MS, 19 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

ANDRÉ SANTANA VIEIRA 

Gerente Municipal de Educação e Cultura 

Portaria n.º 09/2025 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


